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9.4.2. à Fundação Nacional de Saúde e à Secretaria de Fiscalização de
Infraestrutura Urbana - SeinfraUrbana que monitorem o cumprimento da determinação
contida no subitem 9.4.1, acima;

9.5. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e à Fundação Nacional de
Saúde.

10. Ata n° 37/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10607-

37/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Ana Arraes

(Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 10608/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 027.722/2018-0
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica Avançada S.A .

(CNPJ 05.114.927/0001-76) - atual Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.
- Ceitec (CNPJ 10.770.641/0001-89) e Sérgio Souza Dias (CPF 336.725.200-04).

4. Unidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

- SecexTCE.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial instaurada pela

Financiadora de Estudos e Projetos - Finep em virtude de impugnação parcial de despesas
efetuadas no âmbito do Convênio 1.420/2005.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pela relatora, em:

9.1. arquivar os autos sem julgamento do mérito, ante a ausência dos
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos
termos do art. 212 do Regimento Interno.

10. Ata n° 37/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10608-

37/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Ana Arraes

(Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 10609/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 028.607/2015-5
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Aluízio Lourenço da Silva (CPF 308.987.064-91), Antônio da Silva

Lima (CPF 005.717.684-15), Everaldo Alves da Silva (CPF 002.773.804-30), Fe r n a n d o
Martins da Silva (CPF 015.944.784-49), Francisco de Assis Alexandre (CPF 161.824.304-78),
Heloísa Helena de Araújo Barros (CPF 374.114.034-15), José Luciano Gadelha (CPF
067.740.244-91), José Maria de Lima Filho (CPF 092.588.764-15) e João Agnaldo do
Nascimento (CPF 299.192.584-15).

4. Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.
8. Representação legal: Mayra Andrade Marinho Farias (OAB/PB 13.496-B) e

outros representando José Luciano Gadelha.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos atos de concessão de aposentadoria a ex-servidores

da Universidade Federal da Paraíba (UFPB).
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

2ª Câmara, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 71, incisos
III e IX, da Constituição Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de concessão de
aposentadoria a Aluízio Lourenço da Silva, tendo em vista o seu falecimento, nos termos
do art. 260, §5º, do Regimento Interno;

9.2. considerar legais os atos de concessão de aposentadoria de Everaldo Alves da
Silva e Francisco de Assis Alexandre e registrá-los;

9.3. considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria de Heloísa Helena
de Araújo Barros, José Luciano Gadelha, José Maria de Lima Filho e João Agnaldo do
Nascimento e os de alteração de aposentadoria de Antonio da Silva Lima e Fernando
Martins da Silva, negando-lhes o registro;

9.4. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da
ciência pela Universidade Federal da Paraíba deste acórdão, com base no Enunciado 106
da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.5. esclarecer à Universidade Federal da Paraíba e aos interessados que:
9.5.1. os ex-servidores Antônio da Silva Lima, Fernando Martins da Silva e José

Maria de Lima Filho podem voltar a receber proventos proporcionais, já julgados legais
por esta Corte de Contas nos atos iniciais;

9.5.2. a ex-servidora Heloísa Helena de Araújo Barros deve retornar à atividade
para completar o tempo de contribuição necessário para nova aposentadoria, a qual se
dará sob as regras vigentes à época;

9.5.3. no tocante ao ex-servidor José Luciano Gadelha, a entidade poderá
examinar a possibilidade de emitir ato de aposentadoria por invalidez para o interessado,
submetendo-o à apreciação desta Corte de Contas;

9.5.4. quanto ao ex-servidor João Agnaldo do Nascimento, a entidade poderá
emitir novo ato de concessão no sistema E-Pessoal, com aposentadoria proporcional a
31/35, com proventos calculados pela média e com base no art. 40, § 1º, inciso III, alínea
"b", da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 41/2003, visto que já atingiu
a idade de 65 anos;

9.5.5. no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos no TCU,
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão.

9.6. determinar à Universidade Federal da Paraíba que faça cessar pagamentos
decorrentes dos atos impugnados, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos do art. 45 da Lei 8.443/1992 e do art. 262, caput, do
Regimento Interno;

9.7. dar ciência aos interessados do teor deste acórdão.
10. Ata n° 37/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 15/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10609-

37/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Ana Arraes

(Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Aroldo Cedraz, as Deliberações

quanto aos processos relatados pela Ministra Ana Arraes.

ENCERRAMENTO
Às 16 horas e 27 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada

esta ata, a ser aprovada pela Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária da 2ª Câmara

Aprovada em 18 de outubro de 2019.

ANA ARRAES
Presidente

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA Nº 18, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

Restabelece valor, para empenho e movimentação
financeira e altera o Cronograma Anual de
Desembolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000
(LRF), e no art. 59 da Lei n.º 13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO/2019), resolve:

Art. 1º Restabelecer para empenho e movimentação financeira
(descontingenciamento), no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados, o valor
de R$ 3.604.058,00 (três milhões, seiscentos e quatro mil e cinquenta e oito reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câmara dos Deputados,
para gastos no grupo de Outras Despesas Correntes e Investimentos, passa a ser o
constante do Anexo, em razão do disposto no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2019

R$1,00
. M ÊS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS
. Janeiro 106.500.000
. Até fevereiro 213.000.000
. Até março 319.500.000
. Até abril 425.452.200
. Até maio 531.404.400
. Até junho 637.305.020
. Até julho 743.205.640
. Até agosto 849.031.210
. Até setembro 954.856.780
. Até outubro 1.061.369.870
. Até novembro 1.169.684.960
. Até dezembro 1.278.026.370

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DE JULGAMENTOS
REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2019

Presidente: EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Secretária-Geral: Juíza Federal SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
Início da Sessão: 11h
Local: sede do Conselho da Justiça Federal
Presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros: JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL
GALLOTTI, ANTONIO CARLOS FERREIRA, REIS FRIEDE, THEREZINHA CAZERTA, VICTOR LUIZ
DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO, KASSIO MARQUES (Suplente), bem como
o Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES (Presidente da Associação dos Juízes
Federais do Brasil - Ajufe), o Dr. LUIZ CLÁUDIO SILVA ALLEMAND (Representante do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB) e o Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO
VEIGA RIOS (Representante do Ministério Público Federal), foram iniciados os trabalhos da
Sessão do Conselho da Justiça Federal.

Ausente por motivo justificado: o Exmo. Senhor Conselheiro CARLOS MOREIRA A LV ES .
Não havendo impugnação, foi aprovada a Ata da sessão anterior.
J U LG A M E N T O S
00001 - Processo: 0004876-62.2019.4.90.8000 - TNU - Composição e logística sessão
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR a designação dos Juízes

Federais Luis Eduardo Bianchi Cerqueira, da 2ª Relatoria da 8ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro e Adriana Menezes de
Rezende, da 1ª Relatoria da 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro, para compor a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais, no biênio 2019/2021, na qualidade de membros efetivo e suplente,
respectivamente, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS FERREIRA ,
REIS FRIEDE, THEREZINHA CAZERTA, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA
CARVALHO (membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

00002 - Processo: 0003969-42.2019.4.90.8000 - TNU - Composição e logística sessão
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR a designação dos Juízes Federais

Jairo Gilberto Schafer, da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Santa Catarina, Caio Roberto Souto de Moura, da 4ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul e Luciane Merlin Clève Kravetz, da
4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná, para compor
a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no biênio 2019/2021, na
qualidade de membros efetivo e suplentes, respectivamente, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS FERREIRA ,
REIS FRIEDE, THEREZINHA CAZERTA, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA
CARVALHO (membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).
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